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1ª NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA À EMPRESA TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA
– EPP, CONTRATO Nº 2-1016/2021, QUE MANIFESTE NO PRAZO DE 72

(SETENTA E DUAS) HORAS, QUANTO À RECUSA DO FORNECIMENTO DE ITENS
DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO (232113526 E 232113524), À PRE

O  MUNICÍPIO  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  
Administração e Planejamento, com base nas atribuições decorrentes do dever de gestão e 
fiscalização da Administração, NOTIFICA o representante legal da seguinte Contratada: 
 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA – EPP
 
Para  que  se  manifeste  no  prazo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  quanto  à  recusa  do  
fornecimento de itens das Autorizações de Fornecimento (232113526 E 232113524), o que 
configuraria  descumprimento do Contrato nº  2-1016/2021.  A  presente  Notificação não 
isenta  a  Administração  de,  após  análise  das  informações  prestadas  pela  empresa  
contratada  e  estabelecidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  instaurar  Processo  
Administrativo para apurar o possível descumprimento contratual e a aplicação das sanções 
cabíveis, se for o caso. 
 
Teixeira de Freitas, 10 de maio  de 2022. 
 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
RODRIGO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO FERREIRA
Cheve de Divisão Administrativa e Planejamento

Fiscal de Contrato  
 

DEFERIMENTO DO CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CREDENCIADOS

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas/físicas para a prestação de serviços médicos 
e  realização  de  procedimentos,  em  caráter  complementar,  nas  unidades  de  saúde  de  
urgência/emergência, especializadas e de retaguarda: HOSPITAL MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS  (HMTF),  UNIDADE  MATERNO  INFANTIL  (UMMI),  UNIDADE  DE  PRONTO  
ATENDIMENTO(UPA),COMPLEXO REGULADOR,CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL(CAPS), 
CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO(CTA), CENTRO DE TRATAMENTO ORTOPÉDICO 
(CTO), CENTRO DE REABILITAÇÃO (CER IV), SAMU, UNACON, ATENÇÃO BÁSICA, cuja gestão é 
realizada  diretamente  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  Teixeira  de  
Freitas-BA,  para  atendimento  aos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  nas  
especialidades relacionadas no Edital de Credenciamento 001/2021.
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Teixeira de Freitas/BA, vinculada à 
Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Lei Federal 8.666/93, de 
21  de  Junho  de  1993,  Art.  25,  Caput,  considerando  os  requerimentos  entregues  pelos  
interessados,  RESOLVE tornar  público  o  deferimento  dos  requerimentos  de  
credenciamentos  constantes  na  seguinte  lista  de  interessados  que  apresentaram  a  
documentação exigida para fins de participação do Edital de Credenciamento de serviços na 
área da Saúde nº 001/2021.
 
UNIDADE 01 – HOSPITAL MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS (HMTF)
 
1- CACAU E SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 15.574.911/0001-08
MÉDICO CLINICO
 
Até o dia 17 de maio de 2022 os interessados deverão se apresentar perante o setor de 
credenciamento  do  Município  de  Teixeira  de  Freitas/BA  munidos  da  documentação  
autenticada,  ou cópia com documentação original  exigida no instrumento convocatório,  
ressalvadas as exceções dos documentos que são possíveis de averiguar a autenticidade 
em site oficial.
Posteriormente, haverá a conferência, bem como envio ao setor de contratos, e regular 
tramitação do procedimento.
Dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos no setor de credenciamento.
 

Magda de Seles Guimarães
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Teixeira de Freitas/BA, 10 de maio de 2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 2-IL-040-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no Art. 25, II, c/c art. 13, III da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho
de  1993;  CONSIDERANDO  que  o  PARECER  JURÍDICO  atesta  que  foram  cumpridas  as
exigências  legais,  e  no  uso  das  atribuições  que  me  foram  conferidas,  em  especial  ao

disposto no art. 26 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser 
Contratado: 

Contratação De Empresa Especializada Em Treinamento E 
Acessoramento De Servidores Públicos, Para Atender As 
Demandas Da Secretaria De Finanças.

Favorecido: Hs Treinamentos Ltda, Cnpj 18.123.979/0001-50

Prazo De 
Execução E 
Vigência:

06 (Seis) Meses.

Valor Total: R$ 101.950,00 (Cento E Um Mil, Novecentos E Cinquenta Reais). 

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, C/C Art. 13, Iii Da Lei Federal N° 8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 2-IL-040-2022
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 10 de maio de 2022.

 
Anderson Carlos Riva

Secretário Municipal de Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-079-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser Contratado:
Médico(A) Da Estratégia Da Saúde Da Família - 40 Horas, 
Para Fins De Atendimento Na Atenção Básica Da 
Secretaria De Saúde De Teixeira De Freitas.

Favorecido: Filipe Calais Pereira, Cpf: 011.976.476-86

Prazo De Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total:
R$ 122.400,00 (Cento E Vinte E Dois Mil E Quatrocentos 
Reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-079-2022.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 10 de abril de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-080-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
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Objeto A Ser Contratado:
Médico Ortopedista Para O Centro De Tratamento 
Ortopédico (Cto). Consulta E Acompanhamento De 
Pacientes Pós-Cirurgicos Consultas Ortopédicas

Favorecido: Lse – Servicos Medicos Ltda, Cnpj: 41.182.257/0001-99

Prazo De Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total:
R$ 164.400,00 (Cento E Sessenta E Quatro Mil E 
Quatrocentos Reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-080-2022.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 11 de maio de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-081-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser 
Contratado:

Médico Ortopedista Para O Centro De Tratamento Ortopédico 
(Cto). Consulta E Acompanhamento De Pacientes Pós-Cirurgicos 
Consultas Ortopédicas

Favorecido: Li – Servicos Medicos, Cnpj: 29.392.835/0001-16

Prazo De Execução 
E Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total: R$ 100.200,00 (Cem Mil E Duzentos Reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-081-2022.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 11 de maio de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-083-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser Contratado:
Médico Ortopedista Para O Centro De Tratamento 
Ortopédico (Cto). Consultas Ortopédicas

Favorecido: Rgf Servicos Medicos Ltda, Cnpj: 12.079.074/0001-44

Prazo De Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total: R$ 216.000,00 (Duzentos E Dezesseis Mil Reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-083-2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 11 de maio de 2022.

 
Danilo Fernandes Ricardo

Secretário Municipal de Saúde
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